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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.007/2015

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.680/91, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 126 da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de outubro de 1991, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 126. Não se concederá licença-prêmio ao servidor que no período aquisitivo:

I. Sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II. Afastar-se do cargo em virtude de:

a) Licença para tratamento de saúde superior a 90 (noventa) dias e de licença, por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração;

b) Licença para tratar de interesses particulares;

c) Condenação à pena privativa de liberdade por sentença definitiva;

d) Ter 10 (dez) faltas injustificadas ou 20 (vinte) justificadas ou abonadas no período.”
Art. 2º O artigo 136 da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de outubro de 1991, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 136. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I. ...

    ...
VI. Por 3 (três) dias ao ano, à título de ausência bonificada. 

§ 1º A ausência bonificada deverá ser solicitada ao chefe imediato e terá a sua anuência, desde que no dia solicitado não cause prejuízo ao serviço público.

§ 2º Não será admitida cumulação de ausência bonificada de um exercício para outro e nem o seu pagamento em espécie.

§ 3º Para o exercício em curso, serão concedidos 02 (dois) dias de ausência bonificada.”

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de junho de 2015, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 14 de agosto 2015.
JOSÉ ALCIDES FANECO
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